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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 - SAÚDE 
(Regido pela Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, 

Decreto Municipal 2.968/2008, alterado pelos Decretos Municipais 

n.º 2126/2011, 1.550/2012 e 2271/2019, Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-

se, subsidiariamente no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações 

e demais legislações pertinentes). 
CÓDIGO UASG  926995 
DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA 
 09 de janeiro de 2024, às 09h00min – Horário de Brasília/DF. 

 

OBJETO 

Aquisição de bens permanentes (termômetro digital, 
desfibrilador/cardioversor, armários, cadeiras, etc.)   para a 

Secretaria de Saúde do Município de Goiânia, por meio de emenda 

parlamentar, conforme condições e especificações constantes deste 

Edital e seus anexos. 

TIPO DA LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO POR ITEM – condicionado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte em 

atendimento ao Decreto nº 8.538, de 08/10/2015, o qual 

normatiza a exclusividade da participação destas empresas em 

itens de licitações cujos valores unitários somem o valor máximo 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
EXCLUSIVIDADE DE 

PARTICIPAÇÃO ME E EPP 
( X ) SIM       (   ) NÃO 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS 
( X ) SIM       (   ) NÃO 

*Conforme Item 8, do Edital. 

MODO DE DISPUTA 
Aberto – conforme art. 32, do Decreto nº 10.024/19 (subitem 6.2., 

do Edital) 

ESTIMADO Caráter Sigiloso – conforme art. 15, do Decreto nº 10.024/19 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

PROCESSO SEI Nº 23.29.000036396-4 

INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

https://www12.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/?filtro_sim

plificado=categoria 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço https://www.goiania.go.gov.br, 
ou solicitando através do e-mail da Comissão Especial de Licitação (celsms.goiania@gmail.com ou  

cel.sms@sms.goiania.go.gov.br) e através do portal de compras do Governo Federal, endereço: 

www.gov.br/compras. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Especial de Licitação, 

Fone: (62) 3524-1609. 

 

 

  

https://www12.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/?filtro_simplificado=categoria
https://www12.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/?filtro_simplificado=categoria
https://www.goiania.go.gov.br/
mailto:celsms.goiania@gmail.com
mailto:cel.sms@sms.goiania.go.gov.br
http://www.gov.br/compras
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante 

denominada SMS, por meio de Pregoeiro (a), designado (a) pela Portaria Municipal n° 235/2022 torna público 

aos interessados, que estará reunido no dia, hora e local discriminados na capa deste edital, a fim de receber, 

abrir e examinar propostas e documentações de empresas que pretendam participar do Pregão Eletrônico n.º 

049/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – condicionado à participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte em atendimento ao Decreto nº 8.538 de 08/10/2015 o qual 

normatiza a exclusividade da participação destas empresas em itens de licitações cujos valores unitários 

somem o valor máximo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme processo SEI 23.29.000036396-4, 

esclarecendo que a presente licitação e, consequente contratação, serão regidas de conformidade com as regras 

estipuladas na Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Municipal 2.968/2008, alterado pelos Decretos Municipais n.º 2126/2011, 1.550/2012 e 2271/2019, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes e 

exigências deste Edital. 
 

1. Do Objeto 

 

1.1. Aquisição de bens permanentes (termômetro digital, desfibrilador/cardioversor, armários, cadeiras, etc.)   

para a Secretaria de Saúde do Município de Goiânia, por meio de emenda parlamentar, conforme condições e 

especificações constantes deste Edital e seus anexos. 

 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de 

Materiais (CATMAT/CATSER) e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 

especificações do ANEXO I, deste edital. 

 

2. Da Sessão Pública 

 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br, na data, horário e local indicados no preâmbulo do Edital.  

 

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

por troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de 

abertura, e em face de decisão do(a) Pregoeiro(a), deverá ser determinada a continuidade das atividades em 

dia(s) subsequente(s).  

 

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3. Das Condições Gerais para Participação 

 

3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
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Pregão e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF, conforme disposto no art. 9°, da IN SEGES/MP n° 03, de 2018.  

 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

3.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

3.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  

 

3.2.1.1. Nos itens destinados a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

 

3.2.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

 

3.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital.  

 

3.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

3.2.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

 

3.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02, de 16 de setembro de 2009. 

 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

3.4. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital. 

 

3.5. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente poderá representar 

uma empresa, devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do 

procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, assim, para todos os efeitos, por seu representado. 

 

3.6. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 01 (um) 

licitante. 
 

3.6.1. As licitantes que se enquadrarem como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

deverão declarar-se em campo próprio do sistema de licitações. 
 

3.6.2. A mera declaração como ME ou EPP, ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 

n.º 123/2006, por licitante que não se enquadrar na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 
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3.6.3. Havendo participação de empresas que não sejam Microempresas – ME ou Empresas de 

Pequeno Porte – EPP para o(s) lote(s) com destinação exclusiva e/ou com cota reservada, estas serão 

sumariamente DESCLASSIFICADAS e ficarão sujeitas a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 
 

3.7. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 

 

3.7.1. Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, exceto quando apresentado com a Certidão 

Negativa de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da 

recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a 

suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o 

objeto a ser licitado. 
 

3.7.2. Empresas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, bem 

como declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade (Art. 87, III e IV, da Lei nº. 8.666/93), e caso participe do 

processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 337 – M, §2º, da Parte Especial, 

do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ou impedidas de licitar e 

contratar no âmbito do Município de Goiânia, de acordo com o art. 7°, da Lei n° 10.520/2002.  
 

3.7.3. Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação. 

 

3.7.4. Empresas que não atendam às exigências deste Edital. 

 

3.7.5. Quaisquer servidores públicos vinculados a Prefeitura de Goiânia, bem assim a empresa ou 

instituição que tenha em seu quadro societário, cotista, dirigente ou responsável técnico que seja também 

servidor público vinculado a Prefeitura de Goiânia. 

 

4. Do Credenciamento 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

 

4.1.1.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil.  

 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

 

4.3. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.4.  É de responsabilidade do licitante fazer com que o cadastrado confira a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  
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4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5. Do Envio das Propostas e Documentação 

 

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 

documentos de habilitação. 

 

5.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 

disposto no art. 26, § 3º, do Decreto Federal nº 10.024/19, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

5.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 

próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º, da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei. 

 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital. 

 

5.7. A licitante deverá promover no sistema, o preenchimento dos seguintes campos:  

 

5.7.1.  O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM:  

 

5.7.1.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se, após a vírgula, 

até 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no 

preço os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, 

sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver.  

 

5.7.1.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos ser fornecidos 

sem ônus adicionais.  

 

5.7.2.  MARCA e MODELO, conforme o caso.  

 

5.7.3.  Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência, em seu Anexo I, indicando, no 

que for aplicável, o modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

5.8. Os valores de referência para aquisição do objeto têm Caráter Sigiloso – conforme Art. 15, do Decreto 

nº 10.024/19. 

 

5.9.  É expressamente vedada a identificação do proponente no registro das propostas, importando na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de marca 

e modelo, ocasião em que será divulgado marca e modelo pelo sistema somente após o encerramento da fase 

de lances.  
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5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o encerramento do envio de lances.  

 

5.11. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentos de habilitação 

anteriormente enviados ao sistema.  

 

5.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo previsto neste Edital.  

 

5.13. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta.  

 

5.13.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços 

e nas condições estabelecidas. 

 

6. Da Abertura das Propostas, Formulação de Lances e Critérios de Desempate 

 

6.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 

6.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro.  

 

6.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

 

6.1.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

6.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

6.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.2. Será adotado, para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico, o modo de disputa Aberto, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital.  

 

6.2.1. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 5,00 (cinco reais) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

6.2.2. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.2.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este item, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 

6.2.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste Edital, a sessão pública será 
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encerrada automaticamente.  

 

6.2.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa.  

 

6.3. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante ou que não atenda ao estabelecido no 

Edital. 

 

6.3.1. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

possibilidade de acompanhamento “Online” pelos licitantes.  

 

6.3.2. A não desclassificação da proposta nessa fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito no momento da aceitação.  

 

6.3.3. Os lances deverão ser oferecidos nos termos permitidos pelo sistema Comprasnet.  

 

6.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 

6.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

6.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação do Edital e sistema 

Comprasnet.  

 

6.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 

de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.8. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45, da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º, do art. 3º, da Lei 

nº 8.666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese, nos termos deste Edital, cabendo decisão 

pelo(a) Pregoeiro(a), acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do 

valor.  

 

6.8.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva.  

 

6.8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

6.9. O sistema eletrônico informará o licitante, detentor da proposta ou do lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.  

 
6.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

6.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, considerando-se o valor estimado para a aquisição, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes em tempo real.  
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6.11.1. O (A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 

horas, após solicitação no sistema eletrônico, envie a proposta ajustada, conforme Anexo II – Modelo 

de Proposta de Preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço adequado ao último lance após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.11.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item acima, 

mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo 

licitante. 

 

6.11.2. Após a fase de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da oferta de menor 

valor, decidindo, motivadamente a respeito, nos termos do item 7. 

 

6.12. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta inicial ou lance ofertado, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), sujeitando-se, o proponente 

que descumprir sua proposta, às penalidades constantes do item 16, deste Edital.  

 

6.12.1. Caso solicitado cancelamento do último valor ofertado no sistema pela empresa vencedora na 

etapa de lances e aceito pelo Pregoeiro(a), serão examinadas as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, se houver. 

 

7. Da Proposta de Preços e seu Julgamento 

 

7.1.  No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 

com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR PREÇO POR ITEM para fornecimento dos 

produtos, nas condições previstas no Termo de Referência - Anexo I. 
 

7.1.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.  

 

7.1.2. O(a) Pregoeiro(a) recorrerá ao auxílio de técnicos da área técnica solicitante, referente ao objeto 

desta licitação, para a realização do julgamento. 

 

7.2. A Proposta de Preço Final deverá ser apresentada somente pela licitante vencedora da fase de 

lances/negociação, com as seguintes exigências:  

 

7.2.1. Deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso 

corrente, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada na 

última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais ser apenas 

rubricadas, contendo:  

 

7.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e nome 

do funcionário da empresa para contato, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 

no Ministério da Fazenda;  

 

7.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta-Corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto.  

 

7.2.1.3. Preço final expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula 

somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos 

os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, 

sindicais, remunerações e outras despesas, se houver.  
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7.2.1.3.1. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não 

sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos 

serem fornecidos sem ônus adicionais.  

 

7.2.1.3.2. Os licitantes arcarão, integralmente, com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento 

licitatório. 

 

7.2.1.4. As especificações detalhadas dos materiais/produtos, indicando no que for aplicável: 

marca, modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso, e demais elementos pertinentes. 

 

7.2.1.5. Prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

7.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 7.2.1.5, não esteja expressamente indicado na 

proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

 

7.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação 

do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 

modificações nas mesmas.  

 

7.2.1.6. Todas as informações e declarações, conforme modelo dos ANEXOS, deste Edital. 

  

7.2.1.6.1. Caso as declarações de que trata o item 7.2.1.6, não estejam expressamente 

indicadas na proposta, estas serão consideradas como plenamente compreendidas e aceitas 

pela licitante, bem como integrantes da proposta por ela apresentada.  

 

7.2.1.7. A licitante vencedora da fase de lances/negociação deverá apresentar a seguinte 

documentação para fins de aceitação da proposta:  

 

7.2.1.7.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com 

fotografia do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma 

licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.  

 

7.2.1.7.2. Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou 

Instrumento de Mandato Particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa licitante, que comprovem poderes para que a pessoa credenciada 

possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta licitação, acompanhado de cópia 

da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do 

outorgado. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, 

se o outorgante tem poderes para fazê-lo. O atendimento a este subitem suprime a exigência 

do item 7.2.1.7.1, e vice-versa.  

 

7.2.2. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I, sob 

pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis no Edital. Nos casos de omissões de 

especificações na proposta, será interpretado que o objeto ofertado atende as especificações solicitadas 

no Edital.  

 

7.2.3.  A proposta de preços deverá ser elaborada de maneira que, ao final dos lances e negociação, não 

ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos pela Administração, conforme o valor 

estimado constante no processo.  

 

7.3.  Será desclassificada a proposta que (art. 48 e incisos, da Lei n° 8.666/93):  
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7.3.1.  Não atenda as exigências do ato convocatório, em especial as exigências do item 7.2, contiver 

vícios ou ilegalidades. 

 

7.3.2.  Esteja acima do valor unitário e total estimado, mesmo após fase de lances/negociação. 

 

7.3.3. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes e, ainda, financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

7.3.4.  Apresente preço excessivo, observado o disposto no item 7.3.2.  

 

7.3.5.  Apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 

ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato, conforme disposto no art. 48, inc. II, da Lei 8.666/93. 

 

7.3.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou, em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º, do art.43, 

da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de capacidade de cumprimento do objeto, podendo 

adotar os seguintes procedimentos dentre outros:  

 

7.3.5.2. Questionamentos junto à proponente para apresentação de justificativas e comprovações 

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade.  

 

7.3.5.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada.  
 

7.3.5.4. A proposta não deve apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
 

7.4. A critério do(a) Pregoeiro(a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

prejuízo para o entendimento das propostas. 

 

7.5.  Se a proposta final de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
 

7.5.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 7.5, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, nos termos do item 6.11.  

 

7.6. A não aceitação da proposta final será sempre fundamentada e registrada no sistema com os motivos 

objetivos que ensejaram sua desclassificação, com possibilidade de acompanhamento “online” pelos licitantes. 

 

7.7. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver 

formulado, com base no SICAF e na documentação apresentada. 

 

8. Da Solicitação de Amostras 

 

8.1. O(a) Pregoeiro(a) solicitará parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria para 

orientar sua decisão. 
 

8.1. O licitante detentor da melhor proposta será convocado pela equipe técnica para apresentar amostra(s) 

e/ou laudo(s) técnico(s) e/ou infomacão(ões) técnica(s) em relação ao item ganhador, para a verificação da 

compatibilidade do item com as especificações constantes no descritivo e consequente aceitação da proposta. 
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8.1.1. A convocação para envio de amostra será feita por meio de intimação, enviada por e-mail, no 

endereço cadastrado no momento da licitação.  
 

8.2. O fornecedor intimado deverá enviar confirmação via e-mail de recebimento da intimação, observando 

que, independentemente da confirmação, o tempo para envio de amostra estará sendo considerado.  

8.3.  Caso a intimação gere alguma dúvida junto ao licitante, a mesma deverá ser enviada via e-mail, para o 

mesmo endereço de e-mail que lhe enviou a intimação. 

8.4. O(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informação(ões) técnica(s) deverão ser entregues no prazo 

indicado constante na intimação, que será de 03 (três) dias úteis após o envio da mesma. 

 

8.5.  O(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverão estar devidamente 

identificados com o nome do licitante e o número da licitação e ser encaminhados ao local e ao servidor 

responsável indicado na intimação. 

8.6. As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do produto/material ofertado, a qual deverá 

contemplar as características, especificações e matéria prima utilizada na fabricação do item, de acordo com a 

solicitação do descritivo. De igual modo, amostras deverão estar identificadas preferencialmente com etiquetas 

autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da licitação e o número do item a que se referem. 

8.7. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual avaliará sua 

adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade, o 

custo/benefício e o uso a que se destinam. O resultado da análise e a justificativa do resultado será 

comunicado a empresa via e-mail cadastrado, no momento da licitação.  

8.8. O não envio de amostra e/ou laudo técnico e/ou informações técnicas solicitados, bem como a entrega 

da amostra fora do local ou prazo indicado na intimação, ou a sua reprovação pela área técnica da 

Secretaria Municipal de Saúde acarretará a desclassificação do licitante.  

8.9. O envio e a devolução das amostras, será de total responsabilidade e ônus da empresa fornecedora 

da amostra, mesmo naquelas que forem reprovadas.  

8.10. Caso o primeiro colocado seja desclassificado, se procederá a intimação do segundo colocado e, caso 

este não atenda as prerrogativas, será chamado o terceiro e, assim, sucessivamente, até se encontrar um 

aprovado ou esgotar a lista de classificados.  

8.11. A reprovação será em relação à marca e/ou modelo, sendo que, se naquela licitação uma marca ou 

modelo for desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as empresas que apresentar o item da mesma 

marca e/ou modelo, independente da sua classificação em relação ao preço.   

 

8.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do envio 

de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação(ões) técnica(s).  

 

8.13. Em caso de haver interesse de acompanhamento de avaliação de amostra pela equipe técnica, o licitante 

deverá manifestar seu interesse, junto a equipe de licitação, assim que sair a listagem, para que seja comunicado 

quando e quem dará o parecer, para acompanhamento da mesma. 
 

9. Da Habilitação 

 

9.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e dos documentos de 

habilitação especificados neste Edital. 
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9.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente, com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

 

9.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

9.4. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF, deverão apresentar 

junto a proposta de preços, antes da data e horário programados para a abertura das propostas, 

documentos que supram tais exigências. 
 

9.5. O descumprimento do subitem acima, implicará na inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões, feita pelo Pregoeiro, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019.  

 

9.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

9.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

9.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

9.6.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  
 

9.6.4. Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 9.6.1, 

9.6.2 e 9.6.3, pela consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

9.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

9.6.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

9.6.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros 
 

9.6.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 
   

9.6.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
   

9.6.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.7.  Caso não seja verificada nenhuma ocorrência, o(a) Pregoeiro(a) avaliará a habilitação jurídica, a 

regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômica financeira e habilitação técnica do licitante, por meio 

do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme o disposto nos artigos 10 a 16, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.7.1. Para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, mediante 

utilização do sistema, o interessado deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o 3º (terceiro) dia útil anterior a data prevista para recebimento das propostas desta licitação.  

 

9.7.2. O licitante devidamente cadastrado que estiver com alguma documentação vencida no SICAF e 

não a atualizar em tempo hábil, deverá apresentá-la ao(a) Pregoeiro(a), junto as outras documentações 

exigidas para fins de habilitação.  

 

9.8. O licitante que não estiver cadastrado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, além 

do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, deverá apresentar a 

documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como, a Qualificação 

Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante: 

 

9.8.1. Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º, da Lei Federal nº 

10.520/2002, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes devidamente 

comprovados para tal investidura, contendo informações e declarações, conforme Anexo III, deste 

Edital. 
 

9.8.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar na Declaração citada 

no item 9.8.1 sua condição de ME ou EPP, conforme Anexo III, e apresentar CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos 

de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, conforme disposição do 

art. 3º, da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DREI nº 

36, de 03/03/2017. 
 
9.8.1.2. Caso a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte não 

apresente Certidão, conforme item 9.8.1.1, junto aos documentos de habilitação antes da data de 

abertura do certame, ou ainda que essa não esteja inserida no SICAF, será concedido à licitante o 

prazo disposto no item 9.18.1., do Edital, para que a mesma providencie a emissão do documento, 

conforme instrumento convocatório. 

 

9.8.1.2.1. Tal prerrogativa será concedida como medida excepcional, haja vista que a 

Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante não está inserida 

no rol de documentos de habilitação elencados no art. 28, da Lei nº 8.666/93. No entanto, a 

mesma é essencial à complementação da auto declaração da licitante como Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte, para utilização dos benefícios conferidos Pela Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

9.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, 

sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

9.9.  RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.9.1. Identificação do representante legal da licitante: 
 

9.9.1.1. Cópia da Cédula de Identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) 
da empresa ou firma licitante; ou  
 
9.9.1.2. Mandato procuratório assinado pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa licitante que comprove poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em 
seu nome em qualquer fase deste certame, com cópia do respectivo documento de identificação 
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pessoal do mandatário. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou 
procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. 

 

9.9.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.9.4. No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

9.9.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro de 

ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas) de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício. 

 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e ato constitutivo ou estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como, o registro de que trata o art. 107, da Lei nº 5.764/71; 

Regimento Interno, com ata de aprovação; Regimento dos Fundos, com ata de aprovação; Edital de 

Convocação de Assembleia Geral e Ata de Eleição dos Dirigentes e Conselheiros; Registro de Presença 

dos Cooperados em Assembleias Gerais; Ata da Sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame. 

 

9.9.7. Decreto de Autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

9.10. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

9.10.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedido pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação 

de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data marcada para a abertura da 

etapa de lances da licitação. 
 

9.10.3. Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, por 

meio de Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 

www.pgfn.fazenda.gov.br, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014. 
 

9.10.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante. 

 

9.10.5.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito 

em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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9.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 

9.11. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.11.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 
 

9.11.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado 

com a Certidão Negativa de Recuperação Judicial exigida no item anterior, atestado emitido pelo 

juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial certificando que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 

Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado. 
 

9.12. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

9.12.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, que comprove(m) já haver o proponente 

fornecido produtos/serviços compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

 

9.12.2. Para os itens: 06, 07, 08, 09, 11, 18, 19 e 23, apresentar Certificado de Registro emitido pela 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, conforme 

RDC nº 36, de 26 de agosto de 2015; ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União” com 

despacho da concessão de Registro, referente a cada produto ofertado; ou declaração de isenção de 

Registro relativamente aos produtos. 

 

9.12.3. Para os itens: 06, 07, 08, 09, 11, 18, 19 e 23, deverá ser apresentada a AFE - Autorização de 

Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 

2º), Lei federal nº 9.782/99 (art. 7º, inc. VI) e Portaria Federal nº 2.814, de 29/05/98. 
 

9.12.5. Para os itens: 06, 07, 08, 09, 11, 18, 19 e 23, apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) 

da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido 

pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814, 

de 29/05/1998ou original/cópia de documento que justifique a sua não obrigatoriedade de apresentação 

conforme legislação municipal ou estadual de origem do licitante. 
 

9.12.6. Para os itens: 04, 06 e 07, apresentar Declaração de que a empresa ganhadora deverá oferecer 

treinamento/capacitação para o manuseio dos equipamentos aos servidores usuários dos mesmos e, no 

caso específico do item 06, também será a responsável pela sua instalação. 

 

9.13. Quando da apresentação da documentação se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão 

ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz. 
 

9.13.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ 

da filial, exceto os documentos dos itens 9.10.2, 9.10.3, 9.10.6 e 9.11.1, que, em razão da centralização 

e certidão conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as 

suas filiais. 

 

9.13.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora do objeto a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos dos 

itens 9.10.2, 9.10.3, 9.10.6 e 9.11.1 que, em razão da centralização e certidão conjunta, deverão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 
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9.14. Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto: 

 

9.14.1. Nos casos previstos na legislação da sede da licitante, devidamente comprovado. 
 

9.15. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente salvo 

o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente 

serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data 

prevista para apresentação das propostas. 

 

9.16. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos para o certame 

ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, contrato e das demais cominações, segundo 

dispositivo do item 13, deste instrumento. 

 

9.17. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 

Apoio farão a análise, frente as exigências do Edital, podendo inabilitar a empresa que não atender as 

exigências acima. 
 

9.18. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar os documentos 

relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 
 

9.18.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item após envio via e-mail e 

posterior apresentação da Documentação na Secretaria Municipal de Saúde – Comissão Especial de 

Licitação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização das pendências, prorrogáveis uma única 

vez, por igual período a critério do Pregoeiro (a) e, desde que solicitado, por escrito, pela licitante. 

 

9.18.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93, 

sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.19. O não atendimento dos itens: 7 – Proposta de Preços e 9 – Habilitação, poderá ensejar na 

desclassificação/inabilitação da empresa, salvo eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades no 

credenciamento, nas propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a), ser 

sanadas durante o procedimento licitatório, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante apresentação 

de documentos, ou verificação de informações efetuada por meio eletrônico hábil e certificada por servidor 

autorizado.  

 

9.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de dúvidas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.21. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo(a) Pregoeiro(a) as vencedoras do certame.  

 

9.22. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro (a), caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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9.23. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, após 

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

9.23.1. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) no caso de 

indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de fato excepcional superveniente para o qual 

não tenha concorrido a licitante, desde que devidamente comprovada, não podendo este exceder em 05 

(cinco) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.24. Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, 

preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão.PDF), Word (extensão.DOC ou 

DOCX), Excel (extensão.XLS ou .XLSX), podendo ser processados por compactação nos formatos ZIP 

(extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR).  

 

9.25. Os documentos remetidos por meio do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por 

cópia a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

9.25.1. Os originais ou cópias, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao pregoeiro, no 

endereço descrito no item 17.19.  

 

9.26. A não regularização da documentação (proposta de preços ajustada e documentos complementares), nos 

prazos previstos neste instrumento, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

10. Da Impugnação e Esclarecimentos do Ato Convocatório 

 

10.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, protocolizando a peça impugnatória no endereço 

discriminado no subitem 17.19 deste Edital ou via e-mail. 
 

10.2.  Não será admitida Impugnação apresentada fora do prazo legal (horário comercial, encerrando-se às 

18:00h) ou sem o nome completo ou razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do 

impugnante e sendo pessoa jurídica deverá estar acompanhada de documento que comprove a 

representatividade de quem assina a impugnação. 
 

10.2.1. O impugnante deverá certificar-se do recebimento pela SMS, caso o faça por meio eletrônico, 

isentando a Prefeitura de Goiânia/Secretaria Municipal de Saúde de quaisquer responsabilidades por 

falha na transmissão de dados via internet. 
 

10.3.  Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 
 

10.4.  Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, caso a alteração implique na formulação da proposta. 
 

10.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

10.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos anexos. 
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10.6.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
  

10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

10.6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

10.7.  Com o fito de evitar sucessivas impugnações que inviabilizam a contratação de interesse da 

Administração, após a republicação do Edital não poderá o licitante apresentar nova impugnação de 

item/cláusula não impugnados quando da sua primeira publicação, posto que superada a oportunidade 

de fazê-lo. Portanto, poderá ser objeto de impugnação tão somente o que tenha sido inovado no texto 

editalício. 
 

11. Dos Recursos 

 

11.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 30 (trinta) minutos, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer de forma motivada, cabendo ao Pregoeiro verificar os requisitos 

de admissibilidade do recurso, sem adentrar ao mérito da questão, manifestando pela admissão ou não das 

razões descritas. 

 

11.2.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 

11.3.  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 

do disposto no item 11.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

11.4.  Recursos interpostos intempestivamente não serão conhecidos. 

 

11.5.  Não será concedido, a critério do(a) Pregoeiro(a), prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não for suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso 

pelo proponente. 

 

11.6.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.7.  Os licitantes são responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem como pelo 

acompanhamento das publicações ocorridas no sistema e endereço eletrônico www.goiania.go.gov.br, ficando 

a Administração Pública isenta de quaisquer responsabilidades por perda de prazo. 

 

11.8.  Recebido, examinado e decidido o recurso e, constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) 

Pregoeiro(a), caso mantenha sua decisão, encaminhará o procedimento à autoridade competente para 

adjudicação e homologação. 

 

11.9.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria Municipal 

de Saúde – Comissão Especial de Licitação. 

 

12. Do Fornecimento 
 

12.1.  As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE e a proponente vencedora será formalizada por meio de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho 

e/ou Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta 

vencedora. 
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12.2.  O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação da licitante. 
 

12.3.  Os produtos deverão conter os dados de identificação, nome do fabricante, número do lote, data de 

validade e fabricação, instruções de uso e armazenagem. 
 

12.4.  Os produtos deverão ser entregues de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e disposições 

estabelecidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS: 
 

12.4.1. O fornecimento será efetuado em REMESSA ÚNICA com prazo de entrega não superior a 20 

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou Nota de Empenho/ 

Autorização de Fornecimento e acompanhados dos documentos fiscais respectivos, devendo conter, 

obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue. 

 

12.4.2. O vencedor deverá apresentar especificações claras, completas e detalhadas do produto ofertado, 

inclusive indicando a procedência, marca e fabricante. 
 

12.4.3. Não misturar os produtos com outras notas fiscais, para maior agilidade na conferência dos 

produtos e fatura das notas. 

 

12.4.4. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente 

comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para 

a entrega.  
 

12.4.5. A comprovação da força maior a que alude o item anterior, não eximirá a empresa vencedora 

da obrigação de ressarcir a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o valor correspondente aos 

custos que vier a ter para suprir as necessidades administrativas de suas unidades até o recebimento dos 

respectivos materiais. 
 

12.5.   Os produtos serão recusados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE nos seguintes casos: 
 

12.5.1. Se entregues em desacordo com as especificações indicadas no ANEXO I - Termo de 

Referência e em desacordo com a legislação vigente. 

12.5.2. Se apresentarem defeitos, avarias decorrentes de fabricação e outras irregularidades observadas 

no ato da recepção. 
 

12.5.3. Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias para 

providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas 

neste Edital e de ressarcir a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE os custos decorrentes do atraso, 

na forma do disposto neste instrumento convocatório. 
 

12.5.4. No caso previsto no item anterior, em sendo recusados os materiais pela segunda vez, esta 

Secretaria poderá cancelar a Nota de Empenho referente aos materiais recusados, sendo facultada a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a convocação da empresa classificada na ordem 

subsequente para efetuar o fornecimento do material não aprovado e não recebido definitivamente. 
 

12.5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
 

12.5.5.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, o produto com avarias e/ou defeitos. Se para a manutenção 

for necessário prazo maior que este, deverá ser providenciada a troca do item. 
 

12.5.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto desta 
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solicitação. 
 

12.5.7. Quando da alteração do preposto, a CONTRATADA deverá informar à Contratante, por escrito, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
 

12.5.8. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia 

originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição. 
 

12.5.9. Em caso de demora na substituição dos produtos que apresentarem qualquer irregularidade, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários 

para o atendimento de suas necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, 

sem prejuízo das sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente. 
 
12.5.10.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 

12.6.  Os bens serão recebidos: 

 

12.6.1. Provisoriamente, depois de efetuada cada entrega, para efeito de posterior verificação, em 

conformidade com as especificações. 
 

12.6.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 
 

12.6.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
 

12.6.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo 

com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 

adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 

situação no prazo de 05 (cinco) dias. 
 

12.6.5. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a 

posteriori. Deverão ser substituídos os materiais que, eventualmente, não atenderem as especificações 

do Edital. 
 

12.7.  Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no 

seguinte endereço: Avenida Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, 

CEP: 74.425-090, Goiânia – Goiás, no horário das 08h00min às 17h00min., mediante agendamento prévio 

pelo e-mail: ciad.goiania@branetlogistica.com.br. 

 
13. Das Penalidades e Das Sanções 

(De acordo com o Decreto Municipal nº 2.271, de 17 de setembro de 2019) 
 

13.1.  Ao Contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as obrigações 

assumidas, ou o licitante que cometer atos visando a frustrar os objetivos do certame, serão aplicadas as 

sanções dispostas: 
 
 

 I – advertência; 
 II – multa; 

 III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

mailto:ciad.goiania@branetlogistica.com.br
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 IV – impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral 

de Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de que trata o 

Decreto nº 2.549, de 13 de dezembro de 2018, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 

13.1.1. A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a multa, vedada 

sua aplicação com as demais sanções e quando houver atraso na execução do objeto. A mesma deverá 

ser formalmente aplicada como alerta, em decorrência de faltas leves cometidas, quais sejam:  
 

I – no âmbito contratual, as que não interfiram diretamente na execução do objeto e que não 

comprometam prazos e/ou serviços; 

II – no âmbito da licitação:  

 

a) as previstas nos incisos I, alínea "a", II, alínea “b”, e III, alínea “a”, todos do art. 18 deste Decreto, 

desde que o licitante ou contratado não tenha sofrido a penalidade de advertência, cumulada ou não 

com a penalidade de multa, ou quaisquer das penalidades mencionadas nos incisos III, IV e V do art. 

3º deste Decreto, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada 

a penalidade prevista no caput deste artigo; 

 

b) as previstas nos incisos I, alíneas “a” e “b”, e II, alínea “b”, todos do art. 21 deste Decreto, desde 

que o licitante ou contratado não tenha sofrido a penalidade de advertência, cumulada ou não com a 

penalidade de multa, ou quaisquer das penalidades mencionadas nos incisos III, IV e V do art. 3º 

deste Decreto, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 

penalidade prevista no caput deste artigo. 

 

13.2.  Ao Licitante que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso 

injustificado em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório, será aplicada multa 

de mora de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, a ser 

calculado sobre o valor da parcela entregue ou executada em desconformidade com o prazo previsto no 

contrato, podendo ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas. 
 

13.2.1. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto 

do contrato, será aplicada multa percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação não 

cumprida nos seguintes percentuais: 
 

13.2.1.1. do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida; 
 
13.2.1.2. do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida; 
 

13.2.1.3. 26º ao 30º dia, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida. 
 

13.2.2. Considera-se inexecução parcial, o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias e até 30 

(trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de 

serviços. 
 
13.2.3. Considera-se inexecução total, o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento 

do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços. 
 

13.2.3.1. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no percentual 

de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato. 
 

13.3.  Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Goiânia, bem como será descredenciada 

do Registro Cadastral de Fornecedores de pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, 
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo 

das demais cominações legais e contratuais, o licitante ou contratado que enquadrar-se nas condutas a seguir 

elencadas e pelos seguintes prazos:  

 

13.3.1. Por 06 (seis) meses – no caso de: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

b) não manter a sua proposta. 
 

13.3.2. Por 12 (doze) meses – no caso de: 

a) não assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto contratual. 

 

13.3.3. Por 24 (vinte e quatro) meses – no caso de: 

a) falhar a execução do contrato; 

 

13.3.4. Por 60 (sessenta) meses – no caso de: 

a) fazer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; 

b) fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo; e 

d) cometer fraude fiscal. 
 

13.4.   A penalidade de Declaração de Inidoneidade, sem prejuízo das demais cominações legais, contratuais 

ou editalícias, será aplicada para punir infrações gravíssimas do licitante ou contratado que se enquadrar nas 

condutas a seguir elencadas, além de outras previstas em legislação específica, praticadas no curso da licitação 

ou durante a execução do contrato, e pelos seguintes prazos: 
 

13.4.1. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) cometer fraude fiscal; 

e) fazer declaração falsa; 

f) ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

g) ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

h) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

13.4.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

durará enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada, com base no inciso III, do art. 3º, do Decreto Municipal nº 2.271/2019. 
 

14. Do Pagamento e do Reajuste 

 
14.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela 

contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor competente e a quitação de 

eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora. 
14.1.1. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente do banco Itaú, Instituição 

Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Município. 
 

14.1.2. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente no banco Itaú, os custos de transferência 
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bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços bancários. 
 

14.2.  O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

da licitante vencedora, conforme nos itens 9.10.2, 9.10.3, 9.10.4, 9.10.5 e 9.10.6. 
 

14.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE notificará a 

empresa vencedora para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por 

igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou 

apresentação de defesa aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, estes fatos, 

isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato 

e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeitas às sanções 

administrativas previstas neste Edital. 
 

14.3.  Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 

14.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 

14.3.1. A devolução de fatura não aprovada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE não 

servirá de motivo para que a ADJUDICATÁRIA suspenda o fornecimento ou deixe de efetuar o 

pagamento devido a seus empregados. 
 

14.4.  A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o 

acompanhamento e recebimento dos materiais. 
 

14.5.  O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações estabelecidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o 

disposto no artigo 5º, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

14.6.  A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS poderá sustar o pagamento de qualquer fatura 

apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
 

14.6.1. Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados; 
 

14.6.2. Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas impostas ao longo 

do contrato; 
 

14.6.3. Pendências trabalhistas e de verbas devidas à Seguridade Social em nome da contratada e 

referente à execução do contrato sob exame; 
 

14.6.4. Obrigações da ADJUDICATÁRIA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 

14.6.5. Paralisação do objeto por culpa da ADJUDICATÁRIA. 
 
14.7.  Ocorrendo atraso no pagamento, a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 
 

14.7.1.  Não constitui atraso, a interrupção justificada do pagamento, como no caso do disposto no item 

14.6, ou seja, a sustação por parte da SMS, nos casos ali previstos, não implica em atraso no pagamento. 
 

14.8.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

 
14.9.  Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data 
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limite prevista para apresentação da proposta de preços, nos termos da Lei nº 10.192/2001; 
 

14.10.  Na hipótese de prorrogação do prazo contratual, o valor inicialmente contratado poderá ser reajustado 

utilizando-se do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística), do período. 
 
14.11.  O não pagamento de qualquer fatura pelas razões mencionadas no item 13.6 não surtirá direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

14.12. Para fins de pagamento, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal nº 803, de 02 de março 

de 2023, que dispõe sobre a retenção, na fonte, do Imposto de Renda – IR incidente sobre os pagamentos 

efetuados pelos órgãos, autarquias e fundações do Município de Goiânia às pessoas físicas e jurídicas, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, nos termos do inciso I, do art. 158, da Constituição 

Federal, de acordo com os itens a seguir: 

 

14.12.1. Os órgãos, autarquias e fundações do Município de Goiânia, ao efetuarem pagamento às 

pessoas físicas ou jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluídas as 

obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda - IR, nos termos do 

Decreto Municipal nº 803/2023 e da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

14.12.1.1. As retenções de que trata o item 13.13.1. serão efetuadas sobre qualquer forma de 

pagamento, incluídos os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação 

de serviços para entrega futura. 

 

14.12.1.2. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas 

ou jurídicas por serviços e produtos previstos no art. 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

2012. 

 

14.12.2. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e 

pagamentos efetuados pelos órgãos, autarquias e fundações da administração pública municipal.  

 

14.12.3. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do Decreto 

Municipal nº 803/2023, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 

 

15. Dotação Orçamentária 

 

15.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das Dotações Orçamentárias: 

2023.2150.10.302.0094.2782.44905200.102.634 e 2023.2150.10301.0093.2781.44905200.102.634. 

 

16. Fraude e Corrupção 

 

16.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 

do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, 

estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

 

17. Das Disposições Gerais 

 

17.1. Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 
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17.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante publicação 

na imprensa oficial e jornal de grande circulação no Município, antes da data inicialmente marcada, ou 

em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 

 

17.1.2. Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização; 

 

17.1.3. Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a 

abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da 

proposta ou dos documentos de habilitação, nos termos do § 4º, art. 21, da Lei n° 8.666/93; 

 

17.1.4. Inabilitar o licitante, até a assinatura da nota de empenho e/ou outro documento equivalente, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a 

regularidade fiscal do licitante. Neste caso, o (a) Pregoeiro (a) convocará os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com o Proponente melhor 

classificado e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado 

vencedor e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Eletrônico, podendo apresentar o(s) documento(s) 

que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

 

17.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 

contratuais. 

 

17.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para o vernáculo (língua portuguesa), efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

17.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

 

17.5. Considerando o disposto no art. 195, § 3º, da Constituição Federal, de 05/10/1988 e no art. 2º, da Lei nº 

9.012, de 30/03/1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da 

Administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, que deverão estar em plena 

validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na 

fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório. 

 

17.6. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

 

Anexo I – Termo de Referência (Especificações) 

Anexo II – Carta Proposta 

Anexo III – Declaração de Habilitação 

 

17.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 
 

17.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as empresas interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

17.9. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal nº 1.024/2019 

e da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 
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17.10. A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital 

e seus Anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso. 

 

17.11. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

17.12. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

17.13. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização 

por parte do Órgão de Licitação. 
 

17.14. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

17.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.  

 

17.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de pregão.  
 

17.17. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação. 

 

17.18. À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado decorrente deste 

edital, ficando obrigada, perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE pelo exato cumprimento das 

obrigações decorrentes desta licitação. 
 

17.19. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 

e seus anexos deverá ser encaminhado por escrito, ao(a) Pregoeiro(a), por meio correspondência, e-mail ou 

telefone, enviados ao endereço abaixo, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do Pregão: 
 

Prefeitura Municipal de Goiânia 

Secretaria Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Licitação – CEL 
Paço Municipal – Av. do Cerrado, 999 – Parque Lozandes, Bloco D, 2º andar – Goiânia-GO, CEP.: 

74.884-092 
Fone/Fax: (62) 3524-1609 
E-mail: celsms.goiania@gmail.com 
Horário: 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00. 
Site: www.saude.goiania.go.gov.br 

 
17.20. A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será divulgada no status da 

licitação junto ao Portal da Transparência Municipal e enviada via e-mail aos respectivos solicitantes. 
 

17.21. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório 

são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer reclamação posterior. 
 
17.22. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital pelo site: 

www.saude.goiania.go.gov.br até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta 

de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

http://www.saude.goiania.go.gov.br/
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17.23. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no quadro próprio 

de avisos da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e publicado no Diário Oficial do Município, e 

conforme o caso em jornal de grande circulação do Estado de Goiás, estando o(a) Pregoeiro(a) e a equipe de 

apoio à disposição dos interessados no horário de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, nos dias úteis. 
 

18. Do Foro 

 

18.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é 

competente o Foro da Comarca de Goiânia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais 

privilegiado que outro seja. 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezembro de 2023.  
 

 

 

Ismaley Santos Lacerda 

Pregoeiro  
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19. ANEXO I - Termo de Referência 
 

LICITAÇÃO / MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023 - SAÚDE 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM – condicionado à participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte em atendimento ao Decreto nº 8.538 de 08/10/2015 o qual 

normatiza a exclusividade da participação destas empresas em itens de licitações cujos valores unitários 

somem o valor máximo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

DADOS DA SOLICITANTE: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA - GO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 

LOCALIZAÇÃO: 
 

Paço Municipal - Avenida do Cerrado, 999 – Parque Lozandes – Bloco D – 2° andar, Goiânia–GO - CEP: 

74.884-092 - Fone/Fax: (62) 3524-1609 

E-mail: celsms.goiania@gmail.com 
 

OBJETO: 

Aquisição de bens permanentes (termômetro digital, desfibrilador/cardioversor, armários, cadeiras, etc.)   para 

a Secretaria de Saúde do Município de Goiânia, por meio de emenda parlamentar, conforme condições e 

especificações constantes deste Edital e seus anexos. 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

Item Quant. Especificação Marca 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total  

(R$) 

01 03 UN 

APARELHO TELEFONE SEM FIO - Telefone sem 

fio, com no mínimo 03 funções: flash, mudo e 

rediscagem. Ajuste no volume da campainha. Controle 

volume recepção. Duração da bateria: no mínimo 8 

horas de conversação ou 36 horas em standby. Tensão 

alimentação 110/220v.  

Deve possuir: Certificado no INMETRO. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

   

02 03 UN 

TERMOMETRO DIGITAL DUPLO MAXIMO 

MINIMO C/ CABO - Termômetro digital de máx e 

mín com cabo do sensor de +- 3 metros. Diâmetro do 

sensor de temperatura 9mm. Visor em cristal líquido de 

fácil visualização. Faixa de medição interna: - 20°C a 

+70°C; Faixa de medição externa: -50°C a +70°C; 

   

03 02 UN 

BALANÇA DIGITAL ANTROPROMÉTRICA 

PEDIÁTRICA 15KG - estrutura interna 

confeccionada em aço carbono, gabinete em plástico 

ABS e pintura epóxi. Capacidade para 15 kg, divisão de 

5g. Concha anatômica em polipropileno injetado, 

atóxica e higienizável, com dimensões de 55 x 30 cm 

(variação de até 5 % para mais ou para menos), pés 

reguláveis, antiderrapantes em borracha. Régua 

antropométrica na concha, medição de 0 a 54 cm, 
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graduação de 1 cm. Display em LED, com no mínimo 5 

dígitos, botão liga/desliga e tecla tara. Zeragem 

automática entre pesagens. Alimentação elétrica bivolt 

automática 110 a 220 V - AC / 60 Hz. Manual de 

instruções em português.  

Deve possuir: Certificado no INMETRO e Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

04 05 UN 

BALANCA DIGITAL ANTROPOMETRICA 250 

KG - confeccionada em aço carbono com pintura epóxi. 

Capacidade para até 250 kg, graduação de 50 ou 100 g. 

Dimensões aproximadas da plataforma 40 x 40 cm, em 

tampo de aço e tapete em borracha antiderrapante. 

Régua antropométrica em alumínio anodizado, medindo 

2 metros, com graduação de 0,5 a 0,5 cm. Pés reguláveis 

em borracha sintética.  Display com iluminação em 

LED vermelho ou backlight, com no mínimo 5 dígitos 

e tecla tara. Alimentação Elétrica Bivolt. 

Deve acompanhar: Manual de instruções em 

português. 

Deve possuir: Certificado no INMETRO. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses e treinamento dos 

profissionais para uso do equipamento. 

   

05 01 UN 

APARELHO TELEVISAO SMART TV LED 50" – 

Televisor tipo LED, Full HD, com as seguintes 

características mínimas:  Tela: 50 polegadas;  

Resolução: 1920 X 1080 pixels;  Formato Windescreen 

(16:9);  Conexões HDMI, USB, Ethernet e WI-FI; 

Funções Smart; Conversor digital integrado; 

Processador Quad Core ou Dual Core; Alimentação 

elétrica bivolt ou 220. 

Deve acompanhar: Cabo de força (padrão ABNT), 

Manual do usuário em português e controle remoto 

(com pilhas inclusas). 

Deve Possuir: Certificado no INMETRO, Selo 

PROCEL- A. Garantia mínima 12 (doze) meses. 

   

06 01 UN 

APARELHO MONITOR MULTIPARAMETRO 

TRANSPORTAVEL – Monitor para uso em pacientes 

adultos, pediátricos e neonatais; monitor com os 

parâmetros de ECG, Respiração, Temperatura, PNI e 

SPO2; Indicação de equipamento alimentado em rede 

ou bateria; Proteção contra descarga elétrica; 

Possibilidade de seleção do tipo de paciente: adulto, 

pediátrico ou neonatal c/ indicação permanente na tela, 

do paciente selecionado. 

1- ECG 

- Compatibilidade com cabos de 3 e 5 vias; 

- Número de derivações: 7 derivações 

- Faixa de frequência cardíaca de no mínimo: 25 a 

300bpm 

- Resolução da medida de FC: 1 bpm; 

- Deve possuir monitorização de Segmento ST em todas 

as derivações; 
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- Deva fazer a análise do segmento ST em no mínimo 

duas derivações simultaneamente;  

- Deve monitorar no mínimo 10 arritmias distintas; 

- Acessórios: 1 Cabo de ECG 5 vias Adulto/Pediátrico 

e neonatal (cabo tronco mais rabichos) e 1 cabo de três 

vias Adulto/Pediátrico e neonatal (cabo tronco mais 

rabichos).  

2- RESPIRAÇÃO: 

- Método bioimpedância (ou impedância) torácica 

- Faixa de frequência respiratória de no mínimo 4 a 120 

rpm para adultos e pediátricos. 

- Com visualização da onda de respiração, indicação da 

FR com detecção e alarme de apneia, em pacientes 

adultos/ pediátricos/neonatais. 

- Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de FR 

(limites máximos e mínimos) programáveis pelo 

usuário. 

3- TEMPERATURA CUTÂNEA: 

- Deve possuir no mínimo 01 (um) canal de temperatura; 

- Com faixa de medida de no mínimo 25° a 45ºC; 

- Deve permitir a medida da temperatura por sensor 

aderido na pele do paciente, ou através de cavidades; 

- Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros 

programáveis pelo operador (limites máximos e 

mínimos); 

- Acessórios: 1 unidade de Sensor Cutâneo. 

4- PRESSÃO NÃO INVASIVA 

- Deve apresentar os valores de Pressão Arterial 

Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e 

Pressão Arterial Média (PAM); 

- Modos de medida: Manual, Automática e STAT; 

- Faixa de Medida de pelo menos 10 a 250 mmHg;  

- Intervalo de medidas: pelo menos de 5 minutos a 2 

horas; 

- Acessórios: 1 conjunto de manguito/braçadeira adulto, 

1 pediátrico e 1 neonatal.  

5- OXIMETRIA 

- Visualização da curva plestimográficas; 

- Indicação numérica dos valores de saturação e pulso; 

- Indicação numérica do índice de perfusão; 

- Acessórios: 1 Sensor Permanente tipo Clip uso adulto, 

1 Pediátrico e 1 Neonatal (luva ou Y). Os sensores 

devem ser originais do fabricante de cada tecnologia 

ofertada, ou seja, não serão aceitos sensores “similares” 

ou “compatíveis”. Deverá ser fornecido também o pré 

cabo, se necessário. 

Tela de cristal líquido colorida (LCD), de pelo menos 

12’’; 

Deve possuir memória de armazenamento de tendências 

gráficas e tabulares para, pelo menos, 72 horas, além de 

possuir memória de eventos de alarmes; 
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Pelo menos 5 canais em forma de onda ou superior; 

Deve possuir alarmes audiovisuais com 3 níveis de 

prioridade de alarme (alta, média e baixa) ajustáveis 

pelo operador; 

Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos 

(limites máximos e mínimos) programáveis pelo 

operador; 

Alarmes funcionais (sensor, bateria, falta de energia 

elétrica, entre outros); 

Deve possuir menus para configuração e ajuste de seus 

diversos parâmetros;  

Bateria interna com duração de no mínimo 60 minutos; 

Fonte de alimentação 220V ou bivolt;  

Indicação visual no display do equipamento que indique 

o estado da bateria, bem como se o equipamento está 

funcionando pela rede elétrica ou bateria 

Software de interface na língua portuguesa. 

Manual do usuário em língua portuguesa. 

Proteção contra descarga e interferência de 

desfibrilador. 

Detecção de marca-passo; 

Garantia mínima de 12 meses. O equipamento deve 

possuir registro na ANVISA, deverá ser fornecido 

com todos os acessórios necessários ao seu pleno 

funcionamento nos tamanhos neonatais adulto e 

pediátrico. 

O fornecedor será responsável pela instalação e 

capacitação da equipe, conforme necessidade da 

Secretaria. 

07 01 UN 

DESFIBRILADOR/ CARDIOVERSOR BIFÁSICO 

PORTATIL –  

Características Técnicas Mínimas: 

 Para tratamento de pacientes através da administração 

de terapias elétricas: desfibrilação, desfibrilação 

sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa 

automática (DEA) e marcapasso transcutâneo; 

 Deve permitir a monitoração do parâmetro de ECG; 

 Deve possuir tela de LCD Colorida ou 

Eletroluminiscente (EL) de, pelo menos, 6 polegadas; 

 Deve possuir menus para configuração e ajustes de 

seus diversos parâmetros, navegáveis através de seletor 

giratório ou teclado; 

possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros 

medidos (limites alto e baixo) e alarmes funcionais / 

técnicos; 

 Registrador térmico incorporado, para registro em 

papel termossensível com largura mínima de 50 mm; 

 Deve possuir bateria recarregável com autonomia 

mínima para 100 descargas em carga máxima; 

 Grau de proteção contra ingresso de sólidos e água 

(operação por baterias e/ou na rede elétrica): pelo 

menos, IP21; 

 Deve possuir rotina de testes a ser aplicada pelo 

usuário (Teste do Usuário ou User Test); 
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Terapias Elétricas 

 Deve contar com saída única de conexão para pás 

rígidas de desfibrilação e eletrodos multifunção, para 

fornecimento das terapias elétricas de desfibrilação, 

desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação 

externa automática (DEA) e marcapasso transcutâneo; 

Desfibrilação 

 o Tecnologia bifásica de desfibrilação; 

 o Energia de, no mínimo, 200 Joules ou maior; 

 o Deve possuir, pelo menos, dez níveis de energia 

disponíveis para seleção do usuário; 

o Carga de energia máxima em até 15 segundos; 

o Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos 

multifunção; 

o O conjunto de pás rígidas deve possuir os comandos 

de carga e entrega de energia; 

o Deve possuir recurso de remoção de energia 

(descarga) não entregue pelo usuário, para sua 

segurança, e remoção automática depois de um período 

de tempo; 

Desfibrilação Sincronizada (cardioversão) 

o Sincronização pela onda R através do cabo de ECG, e 

marcação da mesma em tela; 

o O sincronismo deverá ser acionado pelo usuário 

através de botão ou opção de menu; 

o Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos 

multifunção; 

o Após descarga de choque sincronizado, o sincronismo 

deverá ser desativado; 

Desfibrilação Externa Automática (DEA) 

o Modo DEA, para utilização em pacientes vítimas de 

parada cardiorrespiratória (PCR) e que requerem um 

pronto atendimento pelo usuário; 

o O equipamento deverá orientar o usuário através de 

comandos de voz, sonoros e visuais; 

o Descarga deve ser feita somente pelos eletrodos 

multifunção; 

Marcapasso Transcutâneo 

o Incorporado no próprio equipamento; 

o Modos de operação: demanda e assíncrono; 

o Estímulo deve ser feito somente pelos eletrodos 

multifunção; 

o Faixa de freqüência de estímulo de no mínimo: 40 e 

170 PPM; 

o Faixa de corrente de estímulo de no mínimo: 10 a 140 

mA; 

Parâmetros de Monitoração 

ECG 

o Apresentação da curva de ECG e da Frequência 

Cardíaca (FC); 

o Monitoração de 3 ou 5 derivações; 

o Faixa de medida da FC de no mínimo: 30 a 280 BPM; 

Acessórios 
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o Um Conjunto de pás rígidas para desfibrilação, 

pacientes adultos e pediátricos (neste caso, ou 

embutidos, ou através de adaptadores); 

o Cabo para eletrodos multifunção (DEA e 

Marcapasso) (1 unidade), se separado uma unidade 

de cada; 

o Conjunto de eletrodos para multifunção (DEA e 

Marcapasso), para pacientes adultos (3 unidades), se 

separado cinco unidades de cada; 

o Conjunto de eletrodos para multifunção (DEA e 

Marcapasso), para pacientes pediátricos (03 

unidades), se separado dez unidades de cada; 

o Conjunto de cabos de ECG 3 e 5 vias (1 unidade de 

cada); Papel Termossensível (1 unidades); 

Bateria(s); 

o Demais acessórios, cabos e conectores 

indispensáveis ao pleno funcionamento do 

equipamento para pacientes adultos e pediátricos; 

 Alimentação Elétrica: 220V/60Hz, cabo de 

alimentação padrão ABNT (2P+T). 

Garantia mínima de 12 meses; 

 O equipamento deve ser acompanhado pelos 

manuais impressos de operação em língua 

portuguesa; 

 Deverá obrigatoriamente ser ministrado 

treinamento aos usuários do equipamento sem ônus 

para a Administração. O treinamento deverá ser 

ministrado in loco abrangendo os quatro turnos de 

trabalho das equipes. 

 O equipamento deve possuir registro na ANVISA, 

AFE e Certificado pelo INMETRO. Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação, no caso de produto 

importado apresentar documento referente ao BPF 

do país de origem traduzido e juramentado em 

português. 

08 01 UN 

CARRO DE EMERGÊNCIA - Estrutura em chapa de 

aço carbono, com tratamento antiferruginoso e pintura 

eletrostática texturizada em epóxi, curada a estufa com 

temperatura mínima de 200°C; 4 Gavetas, sendo a 

primeira gaveta destinada a medicamentos com no 

mínimo 16 divisórias em poliestireno e a 4ª gaveta com 

altura aproximada de 300 mm, puxadores em plástico 

injetado, lacre único. 

Deverá conter: Suporte de oxigênio. Suporte/bandeja 

para equipamento (monitor/cardioversor) em chapa de 

aço Suporte de soro com regulagem de altura. Tábua de 

massagem cardíaca em polipropileno/acrilico, com 

espessura mínima de 6 mm. Régua de tomadas com 

capacidade de 4 A com 4 pontos, 2P + T, filtro de linha, 

com cabo de no mínimo 1,5m. Puxadores laterais para 

o deslocamento do carro. Rodízios em poliuretano de no 

mínimo 75 mm de diâmetro, sendo 2 com trava e 2 sem 
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trava. Para-choque emborrachado por toda extensão do 

carro.  

Dimensões Aproximadas: A 1150 mm x L 570 mm x P 

520 mm. 

Deve possuir: Registro na ANVISA, AFE, 

Certificado no INMETRO.  

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

09 10 UN 

APARELHO FLUXÔMETRO PRESSÃO 

OXIGÊNIO - corpo de metal cromado; bilha externa e 

interna em material inquebrável; escala expandida de 0 

a 15 litros por minuto; esfera em aço inoxidável; botão 

de controle de fluxo; sistema de vedação tipo agulha; 

borboleta em nylon com rosca metálica; niple de saída 

em metal cromado. Conexões de entrada e saída padrão 

ABNT NBR 11906.  

Registro na ANVISA, AFE.   

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

   

10 02 UN 

FOGÃO ELÉTRICO DE 2 BOCAS, corpo em aço 

inoxidável; 2 placas aquecedoras com mínimo 2000 W 

cada; 02 protetores de superaquecimento; 02 chaves de 

controle de calor; painel indicativo de nível de calor; 

isolamento térmico com lã de vidro; instalação elétrica 

certificada pelo INMETRO. Potência 4000W. 

Alimentação 220V ou bivolt 

   

11 02 UN 

TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO 

SEM CONTATO Características: Tempo máximo para 

medição: 2 segundos; Desligamento automático da 

bateria: 7 segundos; Alimentação: Pilha AAA; 

Temperatura de trabalho: 10 a 40 ºC; Mira laser para 

acertar o alvo com precisão; Temperatura Relativa: 

85%.  

Resolução mínima: 0,1 ºC; Precisão: ± 0,1 º C; Faixa de 

medição: 32,0 a 43,0 ºC; Distância ideal para medidas: 

3 a 5 cm. 

Possuir: Registro na ANVISA/AFE. 

Certificado do INMETRO e garantia mínima de 12 

(doze) meses contra defeitos de fabricação.  

Manual do usuário em português. 

   

12 02 UN 

ARMÁRIO DE AÇO TIPO VITRINE - Armário em 

aço tipo vitrine - Dimensões: Altura 1.650 mm x 

Largura 700 mm x Profundidade 500 mm. Armário 

vitrine 2 portas com tranca. Estrutura e fechamento 

superior, inferior e fundo em chapa de aço carbono, com 

fechadura. Suporte para 04 prateleiras. Portas e laterais 

em vidros de 4 mm de espessura. Prateleiras em vidros 

de 6 mm de espessura. Pés com ponteiras em PVC. 

Chapa 24. Acabamento: tratamento pelo processo 

anticorrosivo a base de fosfato de zinco e pintura 

eletrostática a pó com camada de 70 microns, com 

secagem em estufa a 240°c.  

Cor determinada pela contratante. 

   

13 24 UN 

CADEIRA GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO, 

COM BRAÇOS REGULÁVEIS – Giratória 

operacional, no mínimo do tipo B, com braços 
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reguláveis em, no mínimo altura, conforme ABNT NBR 

13962/2018 com, no mínimo, espaldar médio. Ajustes 

mínimos para os movimentos independentes para altura 

do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do 

assento/encosto, altura dos braços, altura e inclinação 

do encosto. Encosto: estruturado em chassi de 

polipropileno injetado com aletas de reforços 

estruturais, estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada com espessura média 

predominante de, no mínimo, 40 mm e dotado de 

carenagem para contracapa do encosto injetada em 

polipropileno que deixe inacessível e não aparente os 

pontos de fixação do extensor de encosto no chassi do 

espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-

o aparente durante o curso operacional de ajuste 

vertical. Largura mínima do encosto de 430 mm, 

extensão vertical mínima do encosto de 470 mm, ajuste 

de altura do encosto em no mínimo 5 pontos, com curso 

vertical mínimo de ajuste de 60 mm. Assento: 

estruturado em chassi de polipropileno injetado com 

aletas de reforços estruturais ou em compensado 

multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 

mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano 

injetada moldada com 40 mm de espessura mínima 

média predominante com contracapa para o assento 

injetada em polipropileno que proteja todo o contra 

assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de 

assento através de parafusos e porcas garras com rosca 

métrica sem uso de perfis de bordo estruturados em 

PVC. Revestimento do assento e do encosto em tecido 

tipo crepe de fios de poliéster, ou em laminado sintético 

de PVC espalmado sobre malha em cor a definir de 

acordo com a cartela do fabricante. Largura e 

profundidade de superfície mínimas de 460 mm. 

Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato 

permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de altura 

do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de 

inclinação do encosto, de maneira independente entre si. 

Plataforma do assento com, no mínimo, chapa de aço 

carbono 

estampada com espessura mínima de 2,65 mm e fundida 

aos demais elementos através de solda do tipo 

MIG/MAG ou eletrofusão ou em elemento único sem 

solda. Suporte do encosto do mecanismo articulado com 

mola de retorno automático que proporcione o contato 

permanente quando o mesmo estiver destravado. 

Mecanismo do tipo monobloco, ou seja, a porção do 

encosto deve estar unida permanentemente e não de 

modo a desacoplá-la do assento. O usuário é capaz de 

travar o encosto em qualquer posição ao longo do curso 

angular de inclinação de 25 graus (mínimo). Extensor 

do encosto do mecanismo executado em aço carbono 

com espessura mínima de parede de 3 mm. Tal suporte 

do encosto é obrigatoriamente provido de carenagem 
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plástica de proteção e acabamento injetada em 

polipropileno, porém não ser corrugada (sanfonada), 

para preservar segurança do usuário contra elementos 

ocos, conforme já especificado supra quando do 

detalhamento do encosto e contra encosto. Elementos 

metálicos do mecanismo construídos em chapa de aço 

e/ou expostos apresentam tratamento de superfície por 

meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento anti 

ferruginoso e posterior cura e polimerização em estufa. 

Coluna: coluna para 

ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com 

classificação de qualidade e segurança mínimas 

conforme Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN 16955/2017. 

Base cinco patas: confeccionada em aço tubular de 

seção retangular ou semi-oblonga cujas dimensões do 

perfil tubular sejam, no mínimo, de 20 x 30 x 1,50 mm, 

soldadas por eletrofusão e com reforço em 

Metal Inert Gas em dois anéis centrais estampados que 

formam o cônico de alojamento do pistão. Não é 

admitido o uso de bucha plástica ou solda para fixação 

do pino do rodízio, para 

facilitar eventuais manutenções, o mesmo deverá ser 

fixo através de anel metálico.  

Rodízios: de duplo giro do tipo “H”, com banda de 

rodagem em nylon e dimensionais conforme o 

preconizado pelos requisitos aplicáveis da ABNT NBR 

13962/2018, com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, 

com anel elástico metálico para fixação do rodízio à 

base sem o uso de bucha plástica ou solda. Braços 

estruturados em corpo de aço carbono ou resina de 

engenharia ou outro material que comprovadamente 

suporte os ensaios da ABNT NBR 13962:2018, de cor 

preta, com pintura eletrostática a pó em caso de aço 

carbono, carenagem injetada em polipropileno, 

acionado por botão, com no mínimo 5 pontos de 

regulagem em altura, apoia braços ergonômico e 

anatômico, injetado em polipropileno de cor preta, com 

dimensões nominais mínimas de 240 mm de 

comprimento por 80 mm de largura. 

Certificações de evidência mínima da qualidade e 

compromisso ambiental: 

-Certificado de Conformidade emitido por OCP 

acreditado pelo Inmetro para todos os requisitos da 

ABNT NBR 13962:2018. 

-Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 

acreditado pela Cgcre/Inmetro para todos os 

requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.  

-Rotulagem Ecológica de produtos com base nas 

Normas ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR ISO 

14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro. 

14 01 UN 

GAVETEIRO MÓDULO COM 04 GAVETAS 

401X600X740MM - Tampo: em MDP chapa única 

com no mínimo 25mm; Revestimento em laminado 

melamínico de alta resistência, com 0,3mm na parte 
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superior e inferior do tampo, bordas de poliestireno 

flexível com espessura mínima de 3mm, bordas 

arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo 

de 2,5mm, possui recorte na parte posterior, que 

propicia acabamento perfeito na montagem das peças. 

Base: em MDP chapa única com 18mm de revestimento 

em laminado melamínico de alta resistência em sua 

superfície superior e inferior, bordas de poliestireno 

flexível com espessura mínima de 1mm; possui recorte, 

que propicia acabamento perfeito na união das peças. 

Laterais: em MDP chapa única com 18mm, 

Revestimento em laminado melamínico de alta 

resistência em ambas as faces bordas de poliestireno 

flexível com espessura mínima de 1mm; na parte 

frontal, recorte para embutir a vareta de alumínio do 

mecanismo de travamento simultâneo das gavetas. 

Fundo: em MDP chapa única com 18mm, Revestimento 

em laminado melamínico de alta resistência em ambas 

as faces da peça. É embutido nas laterais, tampo 

superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e 

mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. 

Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, 

possibilitando ajuste de no mínimo 20mm. Gavetas: 

Quatro gavetas com frentes em MDP em chapa única 

com 18mm, Revestimento em laminado melamínico de 

alta resistência em ambas as faces; Possui bordas de 

poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm, 

Corpo da gaveta em chapa de aço de 0,9mm, com 

profundidade interna mínima de 345mm e largura 

mínima de 335mmAs guias metálicas são em chapa de 

aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte 

inferior do corpo da gaveta, com sistema de 

deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida 

injetada, guias deveram ter um sistema de trava no final 

do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se 

abra ao inclinar o gaveteiro. Sistema de travamento:  

simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio 

com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com 

pino de aço com movimento orbital ao eixo; duas cópias 

de chave com capa plástica de proteção e sistema 

escamoteável, evitando que a mesma se quebre. Cada 

fechadura possui segredo único evitando que a chave de 

um gaveteiro possa abrir o outro. Acabamento e 

montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita 

através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos 

tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 

pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 

receber pré-tratamento químico.  

Apresentar junto com a proposta, certificado de 

conformidade de acordo com as normas da ABNT 

NBR 13.961:2010 emitido por certificadora 

acreditada pelo INMETRO. No certificado deverão 

estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 
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15 15 UN 

MESA RETANGULAR 1200X600X740MM - 

Superfície de trabalho: com formato retangular, tampo 

em madeira MDP de 25mm. Revestimento em laminado 

melamínico 0,3mm em ambas as faces; Bordas retas, 

com perfil de acabamento 3,0mm de espessura, 

contendo raio da borda 2,5mm, a quente; Passagem para 

fiação em PVC na mesma cor do tampo. A parte inferior 

do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas 

para receber os parafusos de fixação do tampo à 

estrutura metálica da mesa. A sustentação do tampo 

deverá ser através estruturas laterais e uma central, 

interligada por calhas horizontais, que deverão propiciar 

a estruturação do conjunto. Painel frontais: em madeira 

MPD 18mm. revestimento em laminado melamínico 

ambas as faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm, 

coladas pelo processo a quente. A fixação do painel na 

estrutura deverá ser por meio pinos de aço com rosca e 

tambor de travamento em zamak. Pés Laterais: As 

estruturas laterais em forma de um “L”. A estrutura 

vertical de ligação, deverá ser por meio de colunas 

paralelas em tubos de aço com Ø44mm. Uma coluna 

deverá conter furos para fixação do painel frontal e 

calha estrutural por meio de rebites repuxo. Entre as 

colunas tem alças, em chapa de aço, para fixação das 

grapas das tampas removíveis; tanto do interno como do 

lado externo, dobradas em chapa de aço, com recorte 

arqueado na parte inferior para remoção e passagem de 

fiação; Base superior em chapa de aço #14 dobrada. Os 

cantos das dobras deverão ser arredondados, evitando 

arestas cortantes, base inferior, contém um apoio em 

chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 

180o, formando um arco com laterais retas, com a base 

retangular. A extremidade anterior será soldada na 

coluna e Extremidade posterior receberá uma peça com 

formato semiesférico moldado em peça única, sem 

emendas. Sapatas niveladoras em polipropileno, 

regulagem mínima de 15mm. Calhas em chapa de aço 

#18, dobrada, com formato “J”. As extremidades das 

calhas possuem fechamentos em chapa de aço com 

espessura mínima de 1,5mm, ligação desta às estruturas 

laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa 

função. Possui também as extremidades um recorte em 

diagonal na face inferior, com ângulo de 45o, não 

permitindo o contato da calha com a tampa interna do 

pé e facilitando o acesso a fiação, para tomadas em 

chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, 

medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas, 

fixados na calha através de parafusos. Acabamento e 

montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita 

através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos 

tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 

pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 

receber pré- Tratamento químico, preparando a 

superfície para receber a pintura epóxi- pó.  
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Apresentar junto com a proposta, certificado de 

conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT, conforme NBR 13966: 2008, 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

16 01 UN 

FITA MÉTRICA - Deve ser de material maleável, 

inelástico, inextensível, resistente e de fácil 

higienização. Fita fabricada em aço com escala 

numérica gravada, resistente ao uso.  

Escala numérica em centímetros, com graduação 

(precisão) de 1mm. Escala numérica com no mínimo 

150cm úteis.  

Escala numérica com indicação da dezena (em números 

maiores) a cada 10cm.  

Fita com área em branco antes da linha "zero" para 

permitir mensuração adequada. Fita deverá ter 

dispositivo de retração automática.  

Caixa protetora da fita deve ser confeccionada em 

material resistente e leve. 

   

17 15 UN 

ARMARIO ALTO FECHADO 800X510X1600MM 

-Tampo: em MDP 25mm de espessura; Revestimento 

em laminado melamínico de, com no mínimo 0,3mm de 

espessura bordas protegidas por fita de poliestireno 

flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas 

em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. 

Portas: Duas portas de abrir em MDP de 18mm de 

espessura; Revestimento em laminado melamínico, com 

0,3mm de espessura em ambas as faces Possui bordas 

protegidas por fita de poliestireno flexível com 

espessura de 1mm, Cada porta possui, três dobradiças 

que permita abertura de no mínimo 270°, auto 

atarraxantes, de cabeça chata Apresenta sistema de 

pressão acionado ao ser fechada, aço zincado e 

lubrificado, e peça em plástico de para travamento, 

mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas 

depois de fechada; Tem eixo em aço, evitando o atrito e 

eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um 

puxador em cada porta, em alumínio extrudado e 

arqueado com formato convexo. Fechadura: em aço 

cromado, cilindro em aço cromado; Dotado de molas e 

pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de 

auto desempenho em todo mecanismo interno, 

reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos; 

Cada fechadura tem um segredo individual, não 

permitindo que a chave de outra fechadura a abra; 

Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o 

giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo 

uma na parte superior e outra na inferior, fixado por 

meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata 

medindo 11x3,5mm; As chaves possuem acabamento 

em poliuretano injetado, com sistema de segurança que 

permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro do 

cilindro; Prateleiras: 04 prateleiras reguláveis, em MDP 

18mm de espessura; Revestimento em laminado 

melamínico nas duas faces em bordas transversais 
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protegidas por fita de poliestireno flexível com 

espessura de 1mm; Nas bordas longitudinais de tem fita 

com espessura 3mm, com raio de 2,5mm; Cada 

prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido 

com sistema de engate para os pinos de regulagem; o 

travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio 

de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio 

de furos para engate. Base: em MDP com 18mm de 

espessura; Revestimento em laminado melamínico 

bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com 

espessura de 1mm. Possui recorte que propicia 

acabamento perfeito na união das peças. Possuir 

reguladores de nível em polipropileno injetado, com 

forma telescópica ajuste de no mínimo 20mm, permite 

a regulagem de altura pelo lado interno do armário. 

Laterais: em MDP com 18mm de espessura, 

Revestimento em laminado melamínico de ambas as 

faces bordas protegidas por fita de poliestireno flexível 

com espessura de 1mm; Possui recorte que propicia 

acabamento perfeito na montagem das peças; No 

sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras 

de furos com diâmetro de 5mm. Fundo: em MDP com 

18mm de espessura, Revestimento em laminado 

melamínico de em ambas as faces; É embutido nas 

laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, 

sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do 

corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno 

injetado, com formato telescópico ajuste de no mínimo 

20mm, fixada a um suporte de poliuretano injetado; 

contém três furos para fixação, por meio de parafusos 

auto atarraxantes, zincados. Montagem: O travamento 

das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio 

de cavilhas e pinos de aço inoxidável com rosca padrão 

M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o 

travamento, e recorte para engate do pino de aço, o qual 

é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino 

em zamak, rosca padrão m6 na parte interna e rosca auto 

atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para 

que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo 

duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. 

Apresentar juntamente à proposta, certificado de 

conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13961: 2010; 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

18 04 UN 

MACA METÁLICA FIXA – Mesa para exame clínico 

em estrutura tubular redonda totalmente em aço inox, 

com pés em ponteiras de borracha. Cabeceira regulável 

por meio de cremalheiras. 

Dimensões aproximadas: 1,90 m x 0,60 m x 0,80 m. 

Com capacidade de peso de até 150 kg 

Deve acompanhar: colchonete com densidade 

mínima D 33, revestido em couro sintético na cor 

cinza ou azul, nas mesmas dimensões da maca. 
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Deve possuir: Registro ANVISA, AFE e garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

19 02 UN 

MACA GINECOLÓGICA ELÉTRICA - 

Acionamento elétrico totalmente automatizado para 

subida, descida, encosto e perneira; Comando pedal e 

acionadores possíveis de sofrerem assepsia; Sistema 

volta a zero e posição de trabalho; Conjunto de apoio de 

coxas (direito e esquerdo) com regulagem horizontal e 

longitudinal até 320mm e vertical em até 420mm, 

estofado na cor azul escuro. Perneira estruturada em 

alma de aço, pintura epóxi de alta resistência, 

carenagem em psai na cor azul escuro Conjuntos de 

apoio de pés (direito e esquerdo) com regulagem 

longitudinal até 320mm, estofado na cor azul escuro; 

Encosto estruturado em alma de aço, pintura epóxi de 

alta resistência, carenagem; Assento estruturado em 

aço, pintura epóxi de alta resistência; Estofamento PU 

injetado na cor azul escuro e revestido com pvc cristal. 

Apoio de cabeça anatômico, estofado na cor azul escuro 

e revestido em pvc cristal; Chave geral liga e desliga 

bipolar; Fusível externo de segurança; voltagem : 220-

60hz ou BIVOLT;   Estrutura em aço maciço, com base 

tubular de alta resistência, pintura epóxi cor padrão; 

Movimentos através de moto-redutor isento de óleo; 

Gaveta auxiliar para coleta de material Capacidade de 

180 a 250 kg. Acessório(s) suporte para lençol de papel 

em aço tubular, sistema de mola para facilitar 

substituição do rolo.  

Deverá possuir registro de ANVISA, AFE e 

INMETRO.  

   

20 02 UN 

BEBEDOURO ELETRICO INDUSTRIAL COM 

FILTRO 50 LITROS - bebedouro industrial 50l em 

inox - sem contato manual - bebedouro industrial 50 

litros, gabinete em inox 430 com película pvc para 

proteção (removível), estrutura metálica como base do 

bebedouro (para reforço do mesmo) reservatório com 

cubagem de 50 litros, reservatório confeccionado em pp 

atóxico, próprio para alimento (água), serpentina interna 

na água em aço inox 304 normas a269 (inox sanitário), 

troca de refrigeração direta na água, melhorando o 

desempenho do produto, sistema de bóia para reposição 

automática e controle do volume de água dentro do 

reservatório, termostato por escala (0 a 7) com bulbo, , 

tampa em aço inox 430, [aparador de água (cuba), em 

aço inox 430 removível para limpeza, pés com 07 cm 

em tubo alumínio reforçado e regulagem em borracha 

antiderrapante, 02 torneiras esfera, 01 água natural e 

outra gelada, torneiras sem acionamento manual, será 

acionado via pedaleira no chão, gás de refrigeração 

r134ª (ecológico), inclui 02 pedais de acionamento em 

aço inox que vão instalados e devem ser fixados ao 

chão, unidade de refrigeração 1/8hp (tecumseh ou 

embraco, voltagem 110 v, unidade de refrigeração 

embutida no produto, para evitar excesso de sujidades, 
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sistema de refrigeração com ar forçado, ecelerando o 

processo de troca de calor, melhor eficiência, abertura 

embaixo para melhor troca de calor e eficiência na 

refrigeração, medidas: 1.220 mm alt x 500 mm largura 

x 490mm comprimento, peso: 30 kg, garantia de 01 ano 

do equipamento, segue com filtro externo de água 

incluso multiuso - rosca de 1/2" com carvão ativado e 

sais de prata, segue manual de instalação, kit instalação 

contendo (flexível pvc 0,60 cm, válvula ralo, nipel e 

cotovelo hidráulico em pvc e mangueira sifão), seguem 

duas pedaleiras instaladas, 01 em cada torneira, com 

acionamento mecânico via pés 

21 15 UN 

LIXEIRA BASCULANTE DE 60 LITROS – Lixeira 

plástica 60 litros basculante fabricada em polipropileno 

(PP), resistente ao impacto e aos raios ultravioletas, na 

cor branca. 

   

22 02 UN 

POLTRONA RECLINAVEL PARA DESCANSO, 

construída em estrutura de tubos de aço redondo, 

acabamento com pintura eletrostática a epóxi, curada 

em estufa, com tratamento anti- ferrugem. Reclinável 

em quatro posições além da sentada através de engate 

rápido. Encosto, assento, perna e braço com 

estofamento anatômico em espuma de látex D-28 

revestida por couro sintético na cor azul royal. Braços e 

pernas articuláveis que se movimentem junto com 

inclinação do encosto (concomitantes), pés niveladores 

emborrachados. Dimensões aproximadas: Posição 

normal: C=1,00m x L= 0,94m. Posição reclinada: C= 

1,60m x L=0,94m. Cor da estrutura cinza.  

Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de 

fabricação. 

   

23 02 UN 

APARELHO DETECTOR FETAL – Portátil, digital. 

Tela LCD com leitura numérica do batimento cardíaco 

fetal, sistema de autofalante embutido. Transdutor 

conectado por cabo espiral extensível. Entrada para fone 

de ouvido. Botão liga/desliga. Ajuste de volume. 

Desliga automaticamente após no máximo 2 minutos 

sem uso. Indicador de bateria fraca e indicador de 

qualidade do sinal. Frequência de 2,25 MHz ± 10%; 

Faixa de medida do BCF de 30 a 240 bpm; Precisão de 

+/- 1 BPM; Potência/intensidade do ultrassom. <10 

mW/cm². Alimentação: pilha alcalina  

Deve acompanhar: 01 transdutor, 01 frasco de gel de 

contato, 01 bolsa para transporte, e manual de 

operação em português. 

Deve possuir: Registro na ANVISA, AFE, 

Certificado no INMETRO e garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

   

24 01 UN 

SUPORTE HAMPER 0,50 X 0,90M - Construído em 

tubos de aço redondo inox de 1” de diâmetro, tripé com 

rodízios giratórios de no mínimo 2” de diâmetro. 

Dimensões aproximadas: 0,50m de diâmetro x 0,80m de 

altura. 

   

VALOR TOTAL: R$_____________________________________________  
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18.1. OBSERVAÇÕES:  

18.1.1. Fica designado o servidor Marcondes Batista Rodriguess, ocupante do cargo de Diretor 

Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, como Gestor do pedido. 

 

18.1.2. A garantia, para os itens objeto desta aquisição, contra qualquer defeito de fabricação não poderá 

ser inferior a 12 (doze) meses, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante se o prazo for 

superior, contada da data de recebimento definitivo, sem que isso implique acréscimos aos preços 

contratados. 

18.2. JUSTIFICATIVA  

 

18.2.1. A aquisição dos itens acima elencados se faz necessária para atender as Emendas Parlamentares 

Impositivas Municipal nº 183, 184 e 185 de 2023, de autoria do Vereador Joãozinho Guimarães, no valor 

total de R$ 100.000,00 (cem mil) reais cada emenda, totalizando o valor de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil) reais, para atender as necessidades das seguintes unidades de saúde: 

 

 UPA PAULO DE SIQUEIRA GARCIA (CHÁCARA DO GOVERNADOR) – Emenda nº 183. 

 USF VILLE DE FRANCE – Emenda nº 184. 

 USF PARQUE ATHENEU – Emenda nº - 185. 
 

18.3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

18.3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

nº 10.520/2002. 

18.4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

18.4.1. O fornecimento será efetuado em REMESSA ÚNICA com prazo de entrega não superior a 20 

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento e acompanhados dos documentos fiscais respectivos, devendo 

conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue. 

18.4.2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no 

seguinte endereço: Avenida Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João 

Vaz, CEP: 74.425-090, Goiânia/GO, mediante agendamento prévio pelo e-mail: 

ciad.goiania@branetlogistica.com.br. 

18.5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.5.1. Os bens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta e, sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento 

provisório.  

 

18.5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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18.5.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

 

18.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.6.1. A Contratada obriga-se a:  

18.6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo e procedência. 

18.6.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao da presente 

licitação. 

18.6.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

18.6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.6.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

18.6.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

18.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.7.1. Receber provisoriamente, disponibilizando local, data e horário.  

18.7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

18.7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado.   

18.7.4. Efetuar o pagamento das notas fiscais, devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, via Ordem de Pagamento, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao vencido, após a 

quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora. 

18.7.5. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente do Banco Itaú, Instituição 

Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Município. 

18.7.6. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente no Banco Itaú para transferência bancária, 

os custos de transferência bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços bancários. 

18.8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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22.8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.   

 

22.8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato.   

 

22.8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

22.8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezembro de 2023. 

 

 

 

Ismaley Santos Lacerda 

Pregoeiro 
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22. ANEXO II - Carta Proposta (Modelo) 

 

 

Ao(a) 

Pregoeiro(a) da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Endereço: Av. do Cerrado, 999, Parque Lozandes, Bloco D, 2° andar. Goiânia- GO, Goiânia- GO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023. 
 

Prezados Senhores, 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o 

Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s) serviço(s), de conformidade com o Edital 

mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e 

encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

 

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo: 

quantitativos, especificação do objeto, valores unitários e totais e locais de entrega).  
 

 

Item  

 

Quantid. Especificação do objeto / Descrição  Marca 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

      

      

Valor TOTAL: R$____________________________________________ 

 

Preço unitário por item e por extenso:  

ITEM 01 = R$ 

Preço total dos itens = R$ 

 

Declaramos que: 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

A fornecer os produtos no prazo e condições previstos no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva 

nota de empenho. 

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 120 (cento e 

vinte) dias consecutivos, a contar da abertura da mesma. 
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

___ (assinatura)__ 

 

 

 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública 

ou particular poderes para tal investidura. 
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23. ANEXO III – Declaração de Habilitação 

 

 

Declaração de Habilitação 

(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º, da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02) 

 

Ao 

Pregoeiro da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Endereço: Av. do Cerrado, 999, Parque Lozandes, Bloco D, 2º andar, Goiânia - GO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023. 
 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, tendo examinado 

o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s) objeto/serviço(s), de 

conformidade com o Edital mencionado, declaramos junto ao(a) Pregoeiro(a) da CEL que: 

 Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Eletrônico de nº 

049/2023, que se realizará no dia ---, às --- horas.  

 Declaramos que a Empresa não possui em seu quadro societário servidor ou dirigente 

vinculado à Prefeitura de Goiânia, conforme vedação do Art. 9º, inc. III, da lei 8.666/93. 

 

 (*) Ressalva declaratória (EXCLUSIVO PARA ME E EPP), declaramos também, sob as 

penas da lei, que cumprimos os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e atestamos a aptidão para usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, do artigo 3°, da Lei Complementar 

n° 123/2006. 

 

 Declaramos, ainda, estarmos ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 

habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste 

edital e seus anexos aos Declarantes (*). 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

___( assinatura )__ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

 

 


